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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Adita mento ao Contrato nº. 130/20 

Contrato/ Ad itivo nº 213/2022 
Processo Administrati vo nº. 36.304/2022 , anexado ao de nº 12. 182/2020 - Pregão 047/2020. 
Contratante: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: TELEFONICA BRASlL S/A 
Obj eto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS NO 
FORNECIMENTO DE CANAIS SIP TRINKING E RAMAIS SIP DDR, COM MANUTENÇÃO 24 X 7 E 
TRAFEGO FIXO MÓVEL, LOCAL E LDN NACIONAL INCLUSO, NAS DEPEN DÊNCIAS DA PREFE ITURA 
MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Aditamento: quantidade 

Pelo presente instrumento parti cul ar de contrato de prestação de serviços e na melho r forma de dire ito, de um lado, 
como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa juríd ica de direito público interno, com sede à 
Praça Pedro Torres, nº 100, insc ri ta no CNPJ sob o nº 46.634.101/000 1-1 5 neste ato cm competênc ia delegada 
através do Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 20 l 4, representado pe lo Secretári o Municipal de Governo, 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, bras il e iro, residente e dom iciliado nesta cidade, portador da cédula de 
identidade RG nº. 25 .340.259-4 e inscrito no CPF sob nº . 268 .664.148-73 e de outro lado, como CONTRATADA, 
a empresa TELEFONICA BRASIL S/A, devidamente inscrita no CNP J/MF sob nº. 02.558. 157/000 1-62, sed iada 
na c idade de Monções/SP, na Av. Engenhe iro Luiz Carlos Berrini , nº 1376, 16º anda r, neste ato rep resentado por 
seu rep rese ntante lega l abaixo ass inado , co m base no processo adm in istrativo e pregão ac ima mencionado, e a inda 
com fu ndamento nas di spos ições da lei federal nº. 8.666 de 21 de jun ho de 1.993 têm entre si, como j usto e 
avençado, o presente instrumento que mutuamente ace item e rec iprocamente outo rgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA : As partes mu tuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre, ambas ce leb rado em 15 de junho de 2020, nos autos do processo admini strati vo ac ima descrito, 
pe los moti vos devida mente j ustificados e autori zados, acrescendo a quantidade inicialmente contratada em mais 
1 (uma) assinatura de fei xes E1/SIP - 30 canais, acrescendo ao valor mensal do contrato a importância de R$ 
1.529,54 (Mil quinhentos e vinte e nove rea is e ci nquenta e q uat ro centa vos ). 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA deverá completar garantia contratual pres tada no valor de R$. 
764,77 (Se tecentos e sessenta e quatro rea is e setenta e sete centavos). com cobertura de todo o prazo contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA : As partes rat ificam as demais cláusu las do instrumento principa l, ora ad itado. 

E, por es tarem assi m, justos e contratados , ass inam o presente instrumento particu lar, em três vias de igual teor e 
fo rma, que va i ass inado por duas testemunhas, para os dev idos efeitos legais. 

Botucatu, 
1 3 SET 2022 

FÁBIO VIEIRA D 
SECRETÁRIO MUNI 

OUZA LEITE 
AL DE GOVERNO 
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TESTEMUNHAS: 

!ª . 2ª. ---------------

úmero de Solici tação 8987/2022. 


